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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO N.° 434/2003
 “CRIA MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO MUNICIPAL”
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou e eu Fortunato Francisco do Couto, Presidente, nos termos do artigo 38, inciso IV da LOM e artigo 36, inciso XXXIX, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° - Fica instituída "Medalha de Honra ao Mérito Municipal", comenda com que a Câmara Municipal de Lagoa da Prata homenageará pessoas físicas e jurídicas desta cidade, que se destacarem na sua classe de atuação.
Parágrafo Único - A solenidade para entrega da Medalha será feita em reunião solene da Câmara, na forma da Resolução 260/93.
Art. 2° - Caberá ao Presidente da Câmara Municipal, na primeira Reunião Ordinária do mês de setembro, do ano em que se realizará a solenidade, nomear 05 Comissões Especiais, nas quais se incluirá, compostas por 03 vereadores cada uma, para apresentarem até a última reunião ordinária do mês de setembro do mesmo ano, a classe de atuação que pretendam homenagear.
§ 1° - Cada Vereador integrará apenas uma Comissão Especial.
§ 2° - Cada Comissão Especial indicará somente um nome a ser homenageado.
§ 3° - A classe de atuação que cada Comissão homenageará, será indicada pela mesma ao Presidente da Câmara Municipal, mediante entrega de Ofício assinado por seus membros, com protocolo mencionando o horário do recebimento.
§ 4° - Somente será permitido homenagear uma pessoa de cada classe, devendo ser respeitada a ordem cronológica da entrega da indicação da classe, na forma prevista no parágrafo anterior, devendo o Presidente da Câmara devolver de imediato a indicação repetida, para que a Comissão prejudicada, indique outra classe, em tempo hábil.

Art. 3° - O nome da pessoa a ser homenageada será apresentado pelas Comissões ao Plenário por meio de Projeto de Resolução, na Primeira ou Segunda Reunião Ordinária do mês de outubro, do ano em que se realizará a solenidade.

Parágrafo Único - Somente pela maioria qualificada de 2 / 3 (dois terços) de seus membros, em votação secreta, poderá a Câmara Municipal conceder a homenagem prevista nesta Resolução.

Art. 5° - Revoga-se as disposições contrárias, em especial as Resoluções n° 170 / 91 (Medalha de Honra ao Mérito Legislativo), n° 171 / 91 (Medalha de Honra ao Mérito Industrial), n° 172 / 91 (Medalha de Honra ao Mérito Comercial), n° 173 / 91 (Medalha de Honra ao Mérito Rural) e n.o 398 / 00 (Medalha de Honra ao Mérito Esportivo).
Art. 6° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 07 de abril de 2003.
FORTUNATO FRANCISCO DO COUTO

Presidente da Câmara

MARIA ALDELENE DE CASTRO

1ª Secretária
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